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PROJETO RESOLUÇÃO Nº 7, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.
Dispõe sobre a alteração da Resolução n° 1, de 2 de junho de 2015 e dá outras providências.

A Mesa da Câmara Municipal de Bofete, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 34, inciso III da LOMB e artigo 170, § 1°, alínea g do Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprova e o Presidente da Câmara promulga a seguinte Resolução: 
Art. 1° Altera a redação dos incisos IV e V do art. 1º da Resolução n° 1, de 2 de junho de 2015, que passa a ter a seguinte redação: 

IV – A Câmara Municipal de Bofete custeará somente a mensalidade do plano de saúde dos titulares, vedada as despesas mencionadas no parágrafo anterior e as parcelas de coparticipação cobradas em valor e tabela distinta do valor da mensalidade.
V – No plano de saúde do Poder Legislativo não será permitido prazo de carência ao atendimento de qualquer natureza, exceto nos casos de ingresso/admissão de novos servidores públicos.

Art. 2º Os valores cobrados pela operadora do plano de saúde à título de coparticipação, serão descontados em folha de pagamento do respectivo servidor.

§ 1º Se eventualmente o servidor não tiver condições de reembolsar os valores gastos à título de coparticipação no respectivo mês do evento de cobrança, o Poder Legislativo com autorização da Presidência, poderá efetuar os descontos de forma parcelada, respeitado o limite máximo de 12 (doze) parcelas;

§ 2º Na ocorrência da hipótese do parágrafo anterior, o Poder Legislativo excluirá o servidor do convênio, até que o parcelamento seja totalmente adimplido;
§ 3º Na hipótese de exoneração de servidor público, a qualquer título, o Poder Legislativo descontará o valor referente à coparticipação do saldo das verbas rescisórias do respectivo servidor.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores e Vereadoras,

O projeto de resolução apresentado tem o objetivo de adequar as regras de concessão do plano de saúde dos servidores do Poder Legislativo, para atender as novas regras de comerciais vigentes.

À época da aprovação da Resolução n° 01/2015 os planos de saúde eram remunerados única e exclusiva por meio da mensalidade fixada com base em faixas etárias dos seus usuários. Entretanto, na última década os planos de saúde passaram e passam por diversas dificuldades para equalizar a complexidade de manutenção atuarial de seus contratos.

Diante dessa nova realidade as operadoras de plano de saúde, quase que na sua integralidade passaram a adequar a sua oferta, compondo seus custos de operação e lucratividade em uma fórmula que contempla a remuneração de seus serviços parte com um valor correspondente a uma mensalidade que considera as faixas etárias dos usuários e outra parte que é remunerada em cada evento de uso do serviço, mais conhecida como coparticipação do usuário.

Considerando esse novo modelo de contratação, a proposta ora apresentada é para que o Legislativo continue arcando com os custos da mensalidade de cada servidor efetivo e comissionado da Câmara – o que obviamente acarretará uma redução no custo público – e a parcela correspondente à coparticipação, cobrada em cada utilização do plano, será custeada pelo servidor público.

É necessário frisar que havendo redução dos custos para o Legislativo, já que a previsão orçamentária para o plano estava calculada conforme contrato anterior, os custos de execução deste projeto de resolução estão abaixo da previsão orçamentária-financeira da Câmara, conforme demonstra o estudo de impacto anexo.

Por esses motivos, aguardamos que os Nobres Pares aprovem o referido projeto, para que possamos garantir a retomada do benefício anteriormente concedido. 
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